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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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MUNICÍPIO DE URANDI 

R Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

DECRETO N.º 12, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

“Estabelece ponto facultativo nos dias 12, 13 e 14 de 

fevereiro de 2024, datas em que não haverá expediente 

na Administração Pública Municipal.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URANDI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e conforme disposto na Lei Orgânica do Município de Urandi/BA. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° – Fica estabelecido ponto facultativo na Administração Pública Municipal nos 

dias 12, 13 e 14 de fevereiro de 2024, em virtude das comemorações do carnaval. 

 

Art. 2° - Competirá aos Secretários Municipais a expedição de instruções aos 

servidores que trabalham em regime de plantão bem como nas unidades de serviços, 

que por sua natureza são considerados essenciais, não podendo sofrer qualquer 

interrupção na sua prestação. 

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Urandi/BA, 7 de fevereiro de 2024. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito   
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                    MUNICÍPIO DE URANDI 

              Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

                 CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 

               CNPJ: 13.982.632/0001-40 

                www.urandi.ba.gov.br 

              GABINETE DO PREFEITO        

                                _______________________________________________________________________                                                             
 

PORTARIA N.° 05, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

“Dispõe sobre reversão de aposentadoria de servidor 

por invalidez”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 

Considerando a decisão do Instituto Nacional do Seguro Social INSS, que 

determinou a cassação da aposentadoria por incapacidade permanente; 

Considerando o disposto no Art. 26 da Lei 0019 de 20 de abril de 2005. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica determinado o retorno da servidora, CLARICE CARDOSO DE 

OLIVEIRA, auxiliar de enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 469.428.905-53 em 

decorrência de Cessação de Aposentadoria por Incapacidade Permanente, proferida pelo 

Instituto Nacional de Seguro Social – INSS.  

Art. 2º A determinação do retorno da servidora fica condicionado enquanto produzir 

os efeitos da decisão do INSS, órgão competente para declarar a aposentadoria por 

invalidez. 

Art. 3º Determinar o envio desta Portaria ao Secretário de Saúde do Município de 

Urandi, gestor desta Pasta, para conhecimento e demais providências. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Urandi/BA, 07 de fevereiro de 2024. 

 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

  Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI  
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | Urandi 

– Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

 

 
Aviso de Retificação 

   
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2022 

ATO DE INEXIGIBILIDADE N.º 034-A/2022 

 
 

Processo Administrativo nº 084/2022, Inexigibilidade de Licitação de n.º 034/2022; 
Publicado no Diário Oficial dos Municípios no dia 26 de outubro de 2023, de n.º 2510. 

 
Onde se lê: "Inexigibilidade de Licitação de nº 034/2022"   
 

Leia se: "Inexigibilidade de Licitação de nº 034-A/2022"   

 

 

Urandi - Bahia, 27 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DESTA, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI/BA; 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2024.  

 

A Autoluk Comércio De Pneumaticos E Peças Ltda. com sede na cidade de Curitiba - Pr, à Rua 

Heitor Andrade, 865 – Cs1 – Jardim Das Americas – Cep 81.530-310, inscrição no CNPJ/MF sob nº 

20.063.556/0001-34, Fone/Fax: (41) 3085-7211 / 3076-7209/7210/7211, e-mail: licita.autoluk@gmail.com, por 

intermédio de seu representante legal o Sra. Margarete Hamish do Amaral, portador da Carteira de 

Identidade n° 1425462-0/SSP-SC e do CPF n° 596.523.229-20, vem à presença de V. Exa., para, com 

fundamento no artigo 41, §2º, da Lei nº. 8.666/93, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL diante das razões 

de fato e de direito adiante explicitadas.  

 

DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO  

Preliminarmente, é de se assinalar que a presente impugnação é tempestiva, tendo em vista que 

a data marcada para a sessão de abertura da licitação é 21/02/2024, e hoje é dia 06/02/2024, portanto antes 

da data de abertura das propostas, consoante o disposto no artigo 41, §2º, da Lei nº. 8.666/93, como segue:  

“Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 

perante a administração o licitante que não o fizer até o 

segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação em concorrência [...],”.   

DA OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA E AOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE  

O princípio da isonomia tem fundamento no art. 5º da Constituição Federal e está preceituado no 

art.3º da Lei nº. 8.666/93 cujo teor transcreve abaixo:  

“Art.3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 

para a Administração e será processada e julgada em estrita 
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conformidade com os princípios básicos da  legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade  administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes  são correlatos.” 

§1º É vedado aos agentes públicos:  

I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustem o 

seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou  distinções 

em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

qualquer outra  circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato;  

A seguir, nos motivos da impugnação perceber-se-á claramente a não observância dos referidos 

princípios, pois as exigências contidas nos editais de licitação devem ser isonômicas, garantindo a 

participação de todas as empresas que tem real condição de fornecimento, e serem razoáveis e 

proporcionais ao objeto licitado.   

DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO  

Nossa empresa vem apresentar IMPUGNAÇÃO ao pregão eletrônico 006/2024, referente o prazo de envio 

dos materiais, visto que nossos fornecedores solicitam um prazo MINIMO de 10 (DEZ) dias para realização 

da entrega dos produtos a nossa empresa. Além do mais, as transportadoras para conclusão da entrega ao 

órgão público, exigem outro prazo de mais 10 (DEZ) dias referente a distância territorial entre os municípios 

de (CURITIBA / PR) à (URANDI/BA). 

 

Salientamos que 05 DIAS de entrega é completamente ''IMPOSSÍVEL'', visto que a nossa 

empresa e as demais são de localidade distante, ou seja, o prazo mínimo de entrega seria em torno de 20 

(VINTE) dias.   
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Assim, tal exigência no EDITAL do certame, faz totalmente direcionada unicamente a empresas 

sediadas na região de tal Administração Pública, excluindo a competitividade de demais empresas sediadas 

em outras regiões do Território Nacional.  

 

Outro ponto importante a ser analisado, é que em nossa legislação trabalhista é prevista que os 

MOTORISTAS das Transportadoras obtenham seus direitos às horas de sono, conforme LEI 12.619/2012: 

 

 A Lei 12.619/2012 considera como trabalho efetivo o tempo que o 

motorista estiver à disposição do empregador, excluídos os intervalo 

para refeição, repouso, espera e descanso. Ficando assegurado ao 

motorista profissional intervalo mínimo de 1 (uma) hora para 

refeição, além de intervalo de repouso diário de 11 (onze) horas 

a cada 24 (vinte e quatro) horas e descanso semanal de 35 (trinta 

e cinco) horas. Ademais, os intervalos para repouso ou alimentação 

poderão ser fracionados quando compreendidos entre o término da 

primeira hora trabalhada e o início da última hora trabalhada, desde 

que previsto em convenção ou acordo coletivo de trabalho, ante a 

natureza do serviço e em virtude das condições especiais do trabalho 

a que são submetidos estritamente os motoristas, cobradores, 

fiscalização de campo e afins nos serviços de operação de veículos 

rodoviários, empregados no setor de transporte coletivo de 

passageiros, mantida a mesma remuneração e concedidos 

intervalos para descanso menores e fracionados ao final de cada 

viagem, não descontados da jornada. 

 

O prazo estabelecido pela Administração Pública afeta os princípios perante a LEI 8666/93, pois 

segundo o EDITAL o prazo de entrega é de 05 DIAS após o recebimento da nota de empenho. Tal prazo 

pelos motivos expostos trás ÔNUS e afeta os princípios da competitividade, diante à impossibilidade de as 

empresas não conseguirem participar do Pregão Eletrônico.   
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DO PEDIDO 

Face ao acima exposto, em respeito aos princípios constitucionais da isonomia e economicidade 

bem como à legislação complementar já referida, pede que Vossa Senhoria se digne rever os Atos deste 

Órgão, como possibilita a Lei, e, por justiça:  

a) Seja ‘’DEFERIDO’’ nossa solicitação de prorrogação de prazo da entrega da mercadoria, com intuito de 

ampliação da disputa e a participação de empresas especializadas pelo fornecimento que comprovadamente 

reúnam condições para licitar e contratar com este Órgão, observadas as questões de garantias, 

especificação e qualidade, bem como todas as normas técnicas brasileiras vigentes;  

c) Determinar, que nas futuras licitações, para efeito de habilitação dos interessados, abstenha-se de fazer 

exigências que excedam aos limites fixados nos artigos. 27 a 33 da Lei nº 8.666, de 1993;  

19. Supletivamente, sendo necessário, sejam encaminhadas as 

anexas razões à apreciação da autoridade superior, forte no que 

dispõe o art. 109 da Lei 8.666/93, para que analise e decida em 

última instância, no intuito de reformar a regra ora impugnada.  

CONCLUSÃO  

Pelo exposto, espera a empresa impugnante. O acolhimento e provimento da presente impugnação, a fim 

de que se corrijam os vícios detectados no Edital, fazendo-se valer então os princípios acima expostos e, na 

forma da lei, proceder aos procedimentos necessários à redesignação da data do certame.   

Termos no quais, pede deferimento.  

Curitiba, 06 de Fevereiro de 2024. 

 
MARGARETE HAMISH DO AMARAL 

PROPRIETARIA 

RG: 1425462-0/SSP-SC 

CPF: 596.523.229-20 
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                                                          MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   
______  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ________ 

 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro, CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 251/2022 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 251/2022 QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
URANDI - BAHIA E A EMPRESA SETI 
CONSTRUCOES E SERVICE LTDA. 

O MUNICÍPIO DE URANDI, Administração Pública em geral, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 13.982.632/0001-40, com 
sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 
13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro 
Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa SETI 
CONSTRUCOES E SERVICE LTDA inscrita no CNPJ nº 40.011.437/0001-45 sediada na Rua da Bahia, nº 67, Apt. 02, 
Centro, Espinosa MG, neste ato representada pelo seu sócio Diego Dias Teixeira portador do RG nº 2136574221 SSP 
– BA e CPF nº 126.205.496-63, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 092/2022 e em observância 
às disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021 e Lei n.º 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, decorrente do 
PREGÃO ELETRONICO n.º 024/2022PE, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e as 
condições seguintes:  

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº. 251/2022, que ora 
é aditivado; 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 18 meses, iniciando em 19 de agosto 
de 2022, e havendo a necessidade de continuidade da execução dos serviços, tendo em vista a aplicação do art. 107, da 
Lei n.º 14.133 de 2021, e o previsto na Cláusula Segunda do respectivo contrato; 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Assessoria Jurídica do Município que opina pela legalidade 
do presente Termo. 

 RESOLVEM celebrar entre si, o segundo termo aditivo ao Contrato n.º 251/2022 firmado em 19 de agosto de 2022, 
prorrogando-se tempo mediante Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

     1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a Prorrogação da vigência do Contrato firmado entre as partes em 
19/08/2022, objetivando a contratação de empresa de engenharia civil para a execução das obras de ampliação do 
Colégio Municipal Luís Eduardo Magalhães com a construção de um auditório e biblioteca, no Município de Urandi - BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

 2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato com início a partir da data de assinatura  e 
término preestabelecido para 06/08/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 3.1. A despesa com este termo aditivo, para exercício 2024, correrá à conta das dotações orçamentárias, que foram 
previamente aprovadas através da Lei Orçamentária Anual, na classificação abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04 – Secretaria Mun. de Educação Cultura Esporte e Lazer 

ATIVIDADE/PROJETO: 1091 – Construção, Ampliação e Equipamentos de Unidades Educacionais 
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                                                          MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   
______  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ________ 

 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro, CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 

 

1114 – Construção de Biblioteca Pública 

ELEMENTO DA DESPESA: Elemento: 4490.51.00.00 - Obras e Instalações 

FONTE: 1570000 e 150000 

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

  4.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, e encontra amparo legal 
no art. 107, da Lei n.º 14.133 de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

     5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Urandi - Bahia, 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

_____________________________________________ 

        WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
        Prefeito Municipal 
         CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________________ 

SETI CONSTRUCOES E SERVICE LTDA  
CNPJ nº 40.011.437/0001-45  

CONTRATADA 
 
 

 
 
 

TESTEMUNHAS:   

__________________________________________ 

CPF/MF:                                                             

_____________________________________________ 

CPF/MF: 

 

                                                          MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   
______  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ________ 

 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro, CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 

 

1114 – Construção de Biblioteca Pública 

ELEMENTO DA DESPESA: Elemento: 4490.51.00.00 - Obras e Instalações 

FONTE: 1570000 e 150000 

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

  4.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, e encontra amparo legal 
no art. 107, da Lei n.º 14.133 de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

     5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Urandi - Bahia, 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

_____________________________________________ 

        WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
        Prefeito Municipal 
         CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________________ 

SETI CONSTRUCOES E SERVICE LTDA  
CNPJ nº 40.011.437/0001-45  

CONTRATADA 
 
 

 
 
 

TESTEMUNHAS:   

__________________________________________ 

CPF/MF:                                                             

_____________________________________________ 

CPF/MF: 
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                                                          MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   
______  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ________ 

 

 

 

2º  TERMO ADITIVO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  N.º  177/2023 

 
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE URANDI - 
BAHIA E A EMPRESA SETI ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA. 
 

 

O MUNICÍPIO DE URANDI, com sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro - Urandi - Bahia, 
CEP 46.350-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 13.912.632/0001-40, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, casado, portador do documento de identidade RG n.º 
13.037.913-15 e inscrito no CPF sob n.º 037.105.975-52, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa SETI ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA inscrita no CNPJ nº 
47.358.708/0001-82, sediada na Rua da Bahia, nº 43, Apt. 01, Centro, na cidade de Espinosa – MG, neste 

ato representada pelo seu sócio Diego Dias Teixeira, brasileiro, empresário, portador do RG nº 
2136574221 SSP – BA e CPF nº 126.205.496-63, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n.º 

034/2023 e em observância às disposições da Lei Federal n.º 14.133/21, decorrente da licitação Pregão 

Eletrônico n.º 014/2023, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e as 
condições seguintes:  

 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato n.º 

177/2023, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 12 (doze) meses, e 

havendo a necessidade de acréscimo de valores, tendo em vista a aplicação do art. 124, Inciso II da Lei 
n.º 14.133/21; 

 
CONSIDERANDO os ajustes no quantitativo em que se diz respeito a construção muro de 

contenção e instalação de manilhas, visto que, as fortes chuvas ocorridas no município em janeiro de 

2024, afetaram diretamente o aterro e consequentemente a pavimentação, sendo necessária assim, 

instalação desses equipamentos para proteger o aterro e pavimentação das chuvas posteriores, para 

tanto, foram acrescidos os itens (1.9.1, 1.9.2, 1.9.3, 1.9.4, 1.9.5) referentes a contenção e os itens 

(1.10.1, 1.10.2, 1.10.3, 1.10.4, 1.10.5, 1.10.6) referente ao manilhamento; 

 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 
 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos orçamentários 
para o cumprimento da execução do acréscimo Contratual; 

 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Assessoria Jurídica do Município que opina 

pela legalidade do presente Termo. 
 

 RESOLVEM celebrar entre si, o segundo Termo Aditivo ao Contrato n.º 177/2023 firmado em 11 
de abril de 2023, acrescentando valores conforme planilha anexo e mediante Cláusulas e condições 

seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo de valores ao Contrato nº 

177/2023 firmado entre as partes em 11/04/2023, objetivando a contratação de empresa de engenharia 
civil para construção de ponte em estrutura de concreto armado na Rua José Novato no Município de 

Urandi-BA. 
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                                                          MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   
______  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ________ 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR ACRESCIDO 

 
2.1. O valor do presente termo aditivo é disposto para cobrir as despesas relativas a 

necessidade de ajustes no quantitativo em que se diz respeito a construção muro de contenção e 
instalação de manilhas, visto que, as fortes chuvas ocorridas no município em janeiro de 2024, afetaram 

diretamente o aterro e consequentemente a pavimentação, sendo necessária assim, instalação desses 
equipamentos para proteger o aterro e pavimentação das chuvas posteriores, para tanto, foram 

acrescidos os itens (1.9.1, 1.9.2, 1.9.3, 1.9.4, 1.9.5) referentes a contenção e os itens (1.10.1, 1.10.2, 

1.10.3, 1.10.4, 1.10.5, 1.10.6) referente ao manilhamento, conforme parecer técnico e planilha em 
anexo, cujo acréscimo será no valor total de R$ 75.987,72 (setenta e cinco mil, novecentos e oitenta e 

sete reais e setenta e dois centavos), correspondendo o percentual de 20.45% do valor inicial do 
contrato, conforme art. 124, Inciso II da Lei n.º 14.133/21. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 3.1. A despesa com este termo aditivo, para o exercício 2024, correrá à conta das dotações 

orçamentárias, que foram previamente aprovadas através da Lei Orçamentária Anual: 

                      
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606– Secretaria Mun. de Transportes Obras e Infraestrutura 

ATIVIDADE/PROJETO: 1.131 – Construção e Ampliação de Obras Públicas 
4.124 – Gestão das Ações do FEP 

ELEMENTO DA DESPESA: Elemento: 4490.51.00.00 - Obras e Instalações 
FONTE: 1500000, 17490000, 1704000 

             
CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

 4.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 124, Inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 
  5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 

entre as partes. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, serão assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

 
Urandi - Bahia, 07 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE  

SETI ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA  

CNPJ nº 47.358.708/0001-82 
CONTRATADA 

 
 

 
 

Testemunhas: 
 

 

_____________________________                                       _____________________________ 
CPF:                          CPF: 

 


